
PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

 

Cumprimento de decisão judicial – Matrícula – PRM em Pediatria (PNP) 

 

Prezados, 

 

Em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1002913-62.2026.4.01.3200, em trâmite na Justiça Federal – Seção 
Judiciária do Amazonas, que assegurou à candidata Camila Cardoso Barbosa o 
enquadramento na modalidade de cotas para pessoas negras/pardas (PNP), bem 
como a sua participação nas etapas subsequentes do certame, solicitamos a 
imediata efetivação da matrícula da referida candidata no Programa de Residência 
Médica – PRM em Pediatria – PNP, observada a classificação no certame. 

Solicitamos, ainda, a adoção das providências administrativas cabíveis para 
fiel cumprimento da decisão judicial. 

Atenciosamente, 

 

Comissão do Certame 


